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COMUNICACÃO INTERNA

Do: Fundo Munbipal de Saúde
Para: A Comissão Pemanente de Licnação

Assunto: Formalização de Processo Licitatório.

`--,
Brejão -PE,  18 de agosto de 2025,

Senhores,

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos a Comissão Pemanente de Licita;ão deste Órgão,
realizar  procedimento  administrativo,   na   modalidade  exigida  pela  legislação  em  vigor,   destinada  ao
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lMAGEM   (ENDOSCOPIA,   CARDloLOGIA   E   ULTRASSONOGRAFIA),   CONSULTAS,   EXAMES   E
PROCEDIMENTOS  MÉDICOS  COMPLEMENTARES  DE  SAÚDE  E  ESPECIALIZADOS  DE  MÉDIA  E
ALTA   COMPLEXIDADE,   A   SEREM   REALIZADOS,   EXCLUSIVAMENTE,    EM   UNIDADE   MÓVEL
ITINERANTE,    COM    EMISSÃO    DE    LAUDOS   E    INSUMOS    INCLUSOS,   VISANDO   ATENDER   A
POPULAÇÃO  D0  MUNICíplo  DE  BREJÃO/PE,  ATRAVÉS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
BREJÃ0 -PE, CONFORME 0 TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

0    sistema   de   credencíamento   consiste    no   conjunto    de    procedimentos    pelos   qiiais   a
Administração  Públíca,  por  meio  de  chamamento  público,  credencia fomecedores  e/ou  prestadores  de
deteminados bens ou serv¢os,  nas hipóteses em que a multiplicldade de ofer[antes simultâneos melhor
atenda ao interesse público.

A contrata;ão desses serviços é de extrema importância,  uma vez que visa suprir as demandas
das  unidades  básk;as  de  saúde  do  munbípio  de  Brejão,  consíderando  a carência  identmcada  na  rede
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Dessa  foma,   cabe  à  gestora   municipal  de  saúde  de   Brejão  realizar  o  levantamento  das

disponibilidades fisicas, financeiras e humanas da rede  pública sob sua  responsabmdade,  com o objetivo
de  assegurar a  iiniversalidade,  a  integralidade  e  a  equidade  no  acesso  da  população  aos  serviços  de
saúde.  Esse compromisso deve ser cumprido  por meio  de  ações diretas do  poder  público ou  mediante

parcerias    com    terceiros    regulamente    credenclados,     respeitando    os    princi'pios    da    legalidade,
impessoalidade,   moralidade,   publicidade  e  eficiência,  confome  estabelece  o  art.   37  da  Constituição
Federal.

0  credenciamento,   além  de  conferir  maior  agilidade  na  contratação  de  seív¢os  essenciais,
representa  um  instrumento  legitimo  de  gestão  pública,  desde que  observados  os  preceitos  legais e  as
nomativas dos órgãos de controle, como os Tn'bunais de Contas e o Ministério Público. A adoção dessa
modalidade contratual pemfte à Administração flexibmzar a ofeíta de serviços de acordo com a demanda
local, otimizando recursos e promovendo melhor atendimento à população.

É  praxe da Administíação zelar pela fiel observância dos principios que regem a Adm"str#ão
Pública e pelas deliberações dos Órgãos de controle extemo e intemo,  assegurando total transparência e
responsabilid ade nos atos admínistrativos.

(87)  9  3300-8596     -      Praça  Melquiades  Bernardes,  n°  1,  Centro,
Brejão -PE.  saude®breiao.De.c]ov.br
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Reafimamos,    assim,

Federal,
Sem mais para o momento,  reitero protestos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
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Brejão -PE.  saude@breiao.De.aov.br
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